
 20 – quinta-feira, 20 de Setembro de 2018 diário do exeCutivo minaS GeraiS - Caderno 1
DESPACHo

o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da competência 
que lhe confere o art . 93, § l°, da Constituição do Estado, combinado 
com o art. 28 da Lei Delegada nº 174/2007, nos termos do art. 7º, § 2º, 
da Lei nº 13.994/2001, e do art. 44 do Decreto n° 45.902/2012, tendo 
em vista o Processo Administrativo Punitivo 01 .2018-DvCM, oriundo 
da Companhia de Saneamento de Minas Gerais - CoPASA com fun-
damento no art . 45, inciso i, do supracitado Decreto, determinaa ins-
crição da empresa QUIMISA S/A, CNPJ nº43.683.069/0001-70, NO 
CADASTro DE ForNECEDorES iMPEDiDoS DE LiCiTAr E 
CoNTrATAr CoM A ADMiNiSTrAÇÃo PÚBLiCA ESTADuAL - 
CAFIMP,pelo prazo de12(doze)meses, contado a partir de 19/07/2018.
CoNTroLADoriA-GErAL Do ESTADo, Belo Horizonte, 19 de 
setembro de 2018 .

Tiago Fantini Magalhães
Controlador-Geral do Estado em exercício
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DESPACHo

o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da competência 
que lhe confere o art . 93, § 1°, da Constituição do Estado, combinado 
com o art. 28 da Lei Delegada nº 174/2007, nos termos do art. 7º, § 2º, 
da Lei nº 13.994/2001, e do art. 44 do Decreto n° 45.902/2012, tendo 
em vista o Processo Administrativo Punitivo nº 001/2018, oriundo da 
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMiG, DETErMiNA, com 
fundamento no art . 45, inciso i, do supracitado Decreto, a inscrição da 
empresa AK TERRAPLANAGEM LTDA.,CNPJnº36.752.848/0001-
14,No CADASTro DE ForNECEDorES iMPEDiDoS DE LiCi-
TAr E CoNTrATAr CoM A ADMiNiSTrAÇÃo PÚBLiCA ESTA-
DuAL - CAFiMP,pelo prazo de02(dois) anos, contado a partir de 
27/06/2018.
CoNTroLADoriA-GErAL Do ESTADo, Belo Horizonte, 19 de 
setembro de 2018 .

Tiago Fantini Magalhães
Controlador-Geral do Estado em exercício
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
Deliberação nº 048 de 2018

Delibera sobre o edital de remoção voluntária dinâmica para os mem-
bros da Defensoria Pública de Minas Gerais .
o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, 
no uso das atribuições previstas na Lei Complementar Federal n .º 
80/94, art. 102, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 132/09, na 
Lei Complementar Estadual n° 65/03, art. 28, I, na Deliberação nº 021 
de 2018, e com base no procedimento nº 024 de 2016, reunido em sua 1ª 
sessão virtual, realizada entre os dias 20 a 26 de agosto de 2018; consi-
derando os critérios e prazo estabelecidos em Lei para remoção volun-
tária de Defensor Público; considerando a necessidade de utilização de 
sistema de remoção informatizado e dinâmico, em ambiente virtual; 
considerando a necessidade de se resguardar a qualidade, continuidade 
e eficiência do serviço público, delibera:
Art . 1 . A remoção voluntária de membros da Defensoria Pública de 
Minas Gerais deverá ser realizada preferencialmente por sistema dinâ-
mico, em ambiente virtual próprio, no prazo definido pela Lei Comple-
mentar estadual 65/03.
Parágrafo único . Entende-se por sistema dinâmico de remoção voluntá-
ria aquele que ocorre em tempo real, informatizado, com possibilidade 
de consulta online pelo Defensor interessado, em um único edital .
Art . 2 . A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação 
e revoga as disposições em contrário .

Belo Horizonte, 19 de setembro de 2018 .
Gério Patrocínio Soares

Presidente do Conselho Superior
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ATO Nº 416/2018
o DEFENSor PÚBLiCo-GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS, nos termos do artigo 9º, xii da Lei Complementar nº 65, de 
16 de janeiro de 2003, autoriza, de acordo com o § 1º do artigo 66 da 
Lei nº 869 de 1952, prorrogação de posse por 30 (trinta) dias a viTor 
CAMPoS MiGuEL NEvES, nomeado para o cargo em comissão, de 
recrutamento amplo, CAD-5 Código DP0504, conforme resolução nº 
192/2018 publicada no Minas Gerais de 15/08/2018.
DEFENSoriA PÚBLiCA Do ESTADo DE MiNAS GErAiS, em 
Belo Horizonte, aos 18 de setembro de 2018 .

GÉrio PATroCÍNio SoArES
Defensor Público-Geral
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Deliberação nº 047 de 2018 .

Estabelece normas para o exercício da atividade político-partidá-
ria pelos membros, servidores e empregados públicos da Defensoria 
Pública do Estado de Minas Gerais e normatiza a participação dos mes-
mos no âmbito das eleições externas .
o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar Federal 
n.º 80/94, art. 102, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 132/09, 
e na Lei Complementar Estadual n° 65/03, art. 28, I, e com base no 
procedimento nº 001 de 2012, reunido em sua 8ª sessão ordinária, reali-
zada no dia 17 de agosto de 2018; considerando a necessidade de regu-
lamentar o exercício da atividade político-partidária pelos defensores, 
servidores e empregados da Defensoria Pública do Estado de Minas 
Gerais; Considerando a necessidade de se normatizar a participação do 
defensor público, dos servidores e empregados da Defensoria Pública 

em eleições externas; Considerando a necessidade de que sejam obser-
vadas cautelas funcionais de observância das vedações; Considerando a 
ausência de norma interna pertinente ao assunto; Considerando a auto-
nomia da Defensoria Pública, delibera:
Art . 1º . Esta Deliberação regulamenta normas eleitorais aplicáveis aos 
defensores públicos, servidores e empregados públicos da Defenso-
ria Pública e recomenda as cautelas funcionais para a observância das 
vedações e o integral cumprimento das disposições legais em face de 
eleições externas .
Parágrafo único . As normas desta Deliberação se aplicam, no que for 
cabível, a estagiários, voluntários, empregados terceirizados e outras 
pessoas contratadas no âmbito da Defensoria Pública de Minas Gerais .
Art. 2º. É livre a filiação político-partidária de defensores, servidores e 
empregados públicos da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais 
que estiverem no pleno gozo de seus direitos políticos .
Art. 3º. Ocorrida a filiação partidária, deverá haver a notificação ao 
Corregedor-Geral .
Art . 4º . Havendo convênio de atuação da Defensoria Pública do Estado 
de Minas Gerais na Justiça Eleitoral, o defensor público, servidor ou 
empregado da Defensoria Pública deverá ser afastado de suas atribui-
ções perante a Justiça Eleitoral enquanto durar a filiação, devendo a 
distribuição dos processos relativos à matéria eleitoral ficar suspensa 
aos mesmos por todo o período .
Art . 5º . Ao defensor público e servidores da Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se 
as seguintes disposições:
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará 
afastado de seu cargo, emprego ou função;
ii - investido no mandato de prefeito, será afastado do cargo, emprego 
ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;
iii - investido no mandato de vereador, havendo compatibilidade de 
horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem 
prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibili-
dade, será aplicada a norma do inciso anterior;
iv - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de man-
dato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos 
legais, exceto para promoção por merecimento;
v - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os 
valores serão determinados como se no exercício estivesse .
Art . 6º . Serão considerados de efetivo exercício para os efeitos de apu-
ração do tempo de serviço, para efeito de aposentadoria, promoção e 
adicionais os dias em que o defensor ou servidor da Defensoria Pública 
estiver afastado do serviço em virtude de desempenho de mandato ele-
tivo federal, estadual ou municipal .
Art . 7º . o defensor público ou servidor candidato possui direito à 
licença para promoção de campanha, observados os critérios de desin-
compatibilização dispostos no art . 1º, i, ii, iii, iv, v, vi e vii, da Lei 
Complementar Federal nº 064/90.
Art . 8 .o requerimento de licença para promoção de campanha será diri-
gido ao Defensor Público-Geral, em prazo de até 15 (quinze) diasútei-
santes do início do período legal de desincompatibilização, instruído 
com certidão da Justiça Eleitoral atestando o requerimento de registro 
da candidatura .
§1º . o deferimento do afastamento deverá ser comunicado à 
Corregedoria-Geral .
§2º . Caso o registro de candidatura seja indeferido, ou a convenção do 
partido não referende o nome do defensor público, servidor ou empre-
gado da Defensoria Pública, este deverá comunicar de imediato a deci-
são à Defensoria Pública-Geral e à Corregedoria-Geral o indeferimento 
e retornar às suas atividades normais no primeiro dia útil após a intima-
ção da decisão da Justiça Eleitoral .
Art. 9º. Configuram-se condutas proibidas aos defensores públicos, 
servidores e empregados públicos que prestam serviços à Defensoria 
Pública do Estado de Minas Gerais:
i - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coliga-
ção, bens móveis ou imóveis da Defensoria Pública;
ii - usar materiais ou serviços da instituição em favor de candidatos, 
partido político ou coligação;
iii - ceder defensor público, servidor público ou empregado ou usar de 
seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, par-
tido político ou coligação, salvo se o defensor, servidor ou empregado 
estiver licenciado;
iv - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, par-
tido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de 
caráter social, custeados ou subvencionados pela Defensoria Pública .
Art . 10 . É vedado a quaisquer candidatos, defensor público, servidor e 
empregado público da Defensoria Pública fazer campanha ou distribuir 
material de campanha nas repartições da Defensoria Pública .
Art . 11 . É vedado ao defensor público, servidor e empregado da Defen-
soria Pública não candidato receber qualquer tipo de vantagem econô-
mica de candidatos, partido político ou coligação .
Art . 12 . os defensores públicos, servidores e empregados da Defenso-
ria Pública somente poderão participar de campanhas políticas ou de 
eventos eleitorais na condição de cidadão eleitor ou de candidato .
Parágrafo único . Fica expressamente vedado aos mesmos o uso de bens 
e recursos públicos, tais como e-mail institucional, computadores, tele-
fones e veículos da Defensoria Pública, para realização de manifesta-
ções eleitorais, mesmo fora do horário de expediente .
Art . 13 . os defensores públicos, servidores ou empregados públicos da 
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais que já se encontrem filia-
dos a partido político quando da publicação desta Deliberação deverão 
comunicar tal fato ao Corregedor-Geral, no prazo de 5 (cinco) dias, para 
que sejam tomadas as providências do artigo 2º, desta Deliberação .
Art . 14 . resolução sobre o afastamento de membro e servidores da 
Defensoria Pública será publicada pelo Defensor Público-Geral .
Art . 15 . As disposições dos artigos 5º e 7º aplicam-se independente-
mente da vinculação do mandato eletivo respectivo ao Estado e Muni-
cípios de Minas Gerais .
Art . 16 . os casos omissos serão solucionados pelo Conselho Superior .
Art . 17 . Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário .

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2018 .
Gério Patrocínio Soares

Presidente do Conselho Superior
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PORTARIA DG N º 696 /2018
o Diretor-Geral do iPSM, no uso das atribuições legais,
rESoLvE:
Art . 1º - Designar ANA PAuLA FErNANDES ForTES riGoTTi 
para ocupar cargo de provimento em comissão DAi-17, de recruta-
mento amplo, código SM SM 1100039, deste instituto de Previdência 
dos Servidores Militares - IPSM, para Chefia de Serviço de Saúde.
Art . 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
devendo a Divisão de recursos Humanos e Logística adotar as provi-
dências decorrentes . Belo Horizonte, 17 de setembro de 2018 .
(a) vinícius rodrigues de oliveira Santos, Cel . PM Qor Diretor-
Geral
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Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

Chefe da Polícia Cívil: João octacílio Silva Neto

Expediente
Atos Assinados pelo Senhor Chefe da Polícia Civil de Minas Gerais

70 .296 – no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9 .401, de 18 
de dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 
de outubro de 1987, concede a Mercia Leite Pinheiro De Avila, MASP 
340 .915-8, Delegada Geral de Polícia, código DL, lotada na 1ª Dele-
gacia Regional de Polícia Civil de Curvelo/14º Depto., redução de jor-
nada de trabalho para 20 (vinte) horas semanais pelo período de 06 
(seis) meses .

70 .297 – no uso de suas atribuições,remove nos termos do inciso iv 
do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, 
o Dr .Daniel Barcelos Ferreira, MASP 667 .760-3, Delegado de Polícia, 
código DL, nível Especial, para prestar serviços no Gabinete Da Chefia 
Da Polícia Civil, com atuação junto a Secretaria Nacional de Segurança 
Pública/SENASP, procedente da 2ª Delegacia de Polícia Civil Leste/1º 
Departamento .

70 .298 – no uso de suas atribuições,remove nos termos do inciso iv 
do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, 
face teor do Ofício PCMG/1DEPPC/CARTÓRIO nº 317/2018,visando 
regularizar situação funcional, os Policiais abaixo relacionados que 
seencontram prestando serviços nas unidades mencionadas:
Delegado de Polícia

Nome MASP Nível origem Destino
rodolfo rabelo 
Alves 1145189-5 Especial Plantão 

Leste 4ª DPC/Leste

Escrivão de Polícia
Nome MASP Nível origem Destino

Felipe Aguilar Lorenço 
viana 1189378-1 ii 4ª Dpc/Leste 1º Depto

investigador de Polícia
Nome MASP Nível origem Destino

Wagner Firmino 
da Cruz 342 .632-7 Especial 4ª DPC/

Leste
2ª DPC/

Leste
Maria de 
Fátima Melo 341 .717-7 Especial 4ª DPC/

Leste
1ªDPC/
Centro

Marcos Antônio 
rodrigues Gabriel 368 .599-7 iii 4ª DRPC/

Leste
2ª DPC/

Leste

Charles Diniz Dias 546 .589-3 iii 1ª DPC/
Leste DEAJEC

Luiz Henrique 
de Souza 342 .228-4 ii 3ª DPC/

Leste
4ª DRPC/

Leste
Alan Leandro 
Elias Mazarelo 1 .255 .760-9 i 4ª DRPC/

Leste DEAJEC

70 .299 – no uso de suas atribuições, nos termos do inciso iv do art . 22 
da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, face teor 
do ofício nº 47.954/ASJUR, designaos servidores abaixo relacionados 
para comporem o Núcleo Correcional do 7º Departamento de Polícia 
Civil de Divinópolis:

Nome MASP Cargo Nível origem
Ludmila Da Silva 
Fonseca Perfeito 1 .188 .497-0 Delegado Especial 1ª DRPC/

uberaba
Thaisa Fonseca 
Soares 1 .233 .982-6 Escrivão ii 1ª DRPC/

uberaba
Carlene Marques 
De oliveira 1 .242 .564-1 investigador ii 1ª DRPC/

uberaba
Karen Helena 
Machado 1 .255 .807-8 investigador i 1ª DRPC/

uberaba

70 .300 – no uso de suas atribuições,nos termos do inciso iv do art . 22 
da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, designa o 
Dr .Felipe Nogueira Martins De Carvalho, MASP 1 .188 .805-4, Dele-
gado de Polícia, código DL, nível Especial, para responder pelo expe-
diente daDivisão Especializada De investigação Aos Crimes Cibernéti-
cos E Defesa Do Consumidor/DEF, sem prejuízo de suas funções junto 
aDelegacia Especializada em investigação de Crime Cibernético .

70 .301 – no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art .65, § 1º da Lei nº 129 
de 08 de novembro de 2013, a Gabriela Garcia Damasceno, MASP 
1 .237 .714-9, Delegada de Polícia, código DL, nível Especial, lotada na 
1ª Delegacia Regional de Polícia Civil de Uberlândia/9º Depto., perí-
odo de 90 (noventa) dias, a partir de 28/08/2018.

70 .302 – no uso de suas atribuições, e acatando proposição unânime do 
Órgão Especial do Conselho Superior da PCMG, em sua xxvi reu-
nião realizada em 05/09/2018, remove “ex officio” nos termos do art. 
52, inciso iv e observado o previsto no art . 55 e art . 56, todos da Lei 
Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, o Dr . César Duarte 
Matoso, MASP 457 .836-5, Delegado de Polícia Titular, código DL, 
para prestar serviços na Delegacia Adida Ao Juizado Especial Criminal 
De Belo Horizonte/1º Depto., procedente daDivisão Especializada de 
Investigação de Crimes Contra a Vida/DIHPP.

70 .303 – no uso de suas atribuições, e acatando proposição unânime 
do Órgão Especial do Conselho Superior da PCMG, em sua xxvi 
reunião realizada em 05/09/2018, remove “ex officio” nos termos do 
art . 52, inciso iv e observado o previsto no art . 55 e art . 56, todos da 
Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, a Drª .Laura 
Castilho Daia, MASP 1 .237 .856-8, Delegado de Polícia Titular, código 
DL, para prestar serviços na2ª Delegacia regional De Polícia Civil De 
Patrocínio/10º Depto., procedente de Uberaba.

70 .304 – no uso de suas atribuições, e acatando proposição unânime do 
Órgão Especial do Conselho Superior da PCMG, em sua xxvi reunião 
realizada em 05/09/2018, remove “ex officio” nos termos do art. 52, 
inciso iv e observado o previsto no art . 55 e art . 56, todos da Lei Com-
plementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, o Dr .Diego De Moraes 
Guarnaschelli, MASP 1 .330 .856-4, Delegado de Polícia Titular, código 
DL, para prestar serviços naDelegacia De Polícia Civil De Monte Car-
melo/ Patrocínio/10º Depto., procedente de Patos de Minas.

70 .305 – no uso de suas atribuições, remove nos termos do inciso iv 
do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, o 
Dr . Murillo ribeiro De Lima, MASP 1 .331 .368-9, Delegado de Polícia 
Titular, código DL, para prestar serviços na 3ª Delegacia De Polícia De 
Nova Lima/3º Depto., Procedente Da 4ª Depol/Noroeste.

70 .306 – no uso de suas atribuições, e acatando proposição unânime do 
Órgão Especial do Conselho Superior da PCMG, em sua xxvi reu-
nião realizada em 05/09/2018, remove “ex officio” nos termos do art. 
52, inciso iv e observado o previsto no art . 55 e art . 56, todos da Lei 

Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, o Dr .Carlos Edu-
ardo Gesse, MASP 1 .332 .240-9, Delegado de Polícia Titular, código 
DL, para prestar serviços na2ª Delegacia regional De Polícia Civil De 
Patrocínio/10º Depto., procedente de Uberaba.

70 .307 – no uso de suas atribuições, remove nos termos do inciso iv 
do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, a 
Dra . Carolina isabel Carneiro, MASP 1 .332 .247-4, Delegada de Polícia 
Titular, código DL, para prestar serviços na 3ª Delegacia regional De 
Polícia De Três Corações/4º Depto., procedente de Nova Lima.

70 .308 – no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art .65, § 1º da Lei nº 129 de 
08 de novembro de 2013, a Ludmila Da Silva Fonseca Perfeito, MASP 
1 .188 .497-0, Delegada de Polícia, código DL, nível Especial, lotada na 
1ª Delegacia Regional de Polícia Civil de Uberaba/5º Depto, período de 
45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 07/08/2018.

70 .309 – no uso de suas atribuições, nos termos do inciso iv do art . 22 
da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, face teor 
do ofício nº 47.954/ASJUR, designaos servidores abaixo relacionados 
para comporem o Núcleo Correcional do 7º Departamento de Polícia 
Civil de Divinópolis:

Nome MASP Cargo Nível origem
Angelita viviane 
Soares Alves 
De oliveira

1 .237 .237-1 Delegado Titular
2ª DRPC/
Bom 
Despacho

Cassia Tavares 
Dias 386 .144-0 Escrivão iii

2ª DRPC/
Bom 
Despacho

Jucelino vieira 
Sincero 1 .061 .121-8 investigador ii

6ª DPC/
Bom 
Despacho

Gabriel rodrigues 
Dos Santos 1 .256 .256-7 investigador i

2ª DRPC/
Bom 
Despacho

70 .310 – no uso de suas atribuições, remove nos termos do inciso iv do 
art . 22,combinado com inciso iv do art . 41, ambosda Lei Complemen-
tar nº 129, de 08 de novembro de 2013, Cláudia Sueli Da rocha, MASP 
348 .916-8, Médica Legista, código ML, nível iii, para prestar serviços 
no Instituto Médico Legal/SPTC, procedente da 1ª Delegacia Especia-
lizada Atendimento à Mulher/DEMID/DEFAM.

70 .311 – usando da competência delegada pelo art .1º, do Decreto nº 
45 .835, de 23 de dezembro de 2011, exonera, a pedido, nos termos do 
art .106, alínea “a”, da lei nº 869, de 05 de julho de 1952, e resolução 
SEPLAG Nº 04, de 19 de janeiro de 2012, Daniel Moore Freitas Palha-
res, MASP 1 .411 .971-3, cargo efetivo de Médico Legista, código ML, 
nível I, lotado no Posto de Perícia Integrada de Frutal/5º Depto., a partir 
de 26/06/2018, data do desligamento do servidor.

70 .312 – usando da competência delegada pelo art .1º, do Decreto nº 
45 .835, de 23 de dezembro de 2011, exonera, a pedido, nos termos do 
art .106, alínea “a”, da lei nº 869, de 05 de julho de 1952, e resolução 
SEPLAG Nº 04, de 19 de janeiro de 2012, Wesley Figueiredo rabelo, 
MASP 1 .418 .092-1, cargo efetivo de Médico Legista, código ML, nível 
I, lotado no Posto de Perícia Integrada de Pedra Azul/15º Depto., a par-
tir de 16/07/2018, data do desligamento do servidor.

70 .313 – no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art .65, § 1º da Lei nº 129 
de 08 de novembro de 2013, a Mirielle Nogueira Martins, MASP 
1 .418 .315-6, Médica Legista, código ML, nível i, lotada no instituto 
Médico Legal, período de 1 (um) dia, a partir de 10/08/2018.

70 .314 – no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9 .401, de 18 de 
dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 de 
outubro de 1987, concede aAurea Helena Lima Zuin, MASP 349 .920-9, 
Perito Criminal, código Pr, nível Especial, lotada noinstituto de Crimi-
nalística, redução de jornada de trabalho para 20 (vinte) horas semanais 
pelo período de 06 (seis) meses .

70 .315 – no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art .65, § 1º da Lei nº 129 de 
08 de novembro de 2013, a Cassio Augusto De Almeida Diniz, MASP 
1 .145 .227-3, Perito Criminal, código Pr, nível ii, lotado no instituto de 
Criminalística, período de 4 (quatro) dias, a partir de 18/09/2018.

70 .316 – no uso de suas atribuições, remove nos termos do inciso iv 
do art . 22,combinado com inciso iv do art . 41, ambosda Lei Comple-
mentar nº 129, de 08 de novembro de 2013,Tadeu Alves Lara,MASP 
1 .419 .139-9, Perito Criminal, código Pr, nível i, para prestar serviços 
no Posto De Perícia Integrada De Conselheiro Lafaiete/13º Depto., pro-
cedente de Manhuaçu .

70 .317 – no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9 .401, de 18 
de dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 
de outubro de 1987, concede aAlexandra De Castro Monteiro Souza, 
MASP 369 .835-4, Escrivã de Polícia, nível iii, lotada naDelegacia 
Especializada de Atendimento a Pessoa com Deficiência e ao Idoso/
DEMID/DIOPF,redução de jornada de trabalho para 20 (vinte) horas 
semanais pelo período de 06 (seis) meses .

70 .318 – no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art . 59, inciso ii e art .65, 
§ 1º da Lei nº 129 de 08 de novembro de 2013, a Janaina Cândida De 
Faria Souza De Menezes, MASP 386 .199-4, Escrivã de Polícia, nível 
III, lotada naDelegacia de Polícia Civil de Brumadinho/2º Depto, perí-
odo de 1 (um) dia, a partir de 27/08/2018.

70 .319 – no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art . 59, inciso ii e art .65, 
§ 1º da Lei nº 129 de 08 de novembro de 2013, a Simone Silva Araújo, 
MASP 457 .897-7, Escrivã de Polícia, nível iii, lotada naDivisão Espe-
cializada em Investigação de Crimes Contra a Vida/DHPP, período de 
15 (quinze) dias, a partir de 30/08/2018.

70 .320 – no uso de suas atribuições,concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art . 59, inciso ii e art .65, 
§ 1º da Lei nº 129 de 08 de novembro de 2013, a José renato Dos reis 
Faria, MASP 458 .075-9, Escrivão de Polícia, nível iii, lotado na Dele-
gacia de Polícia Civil de Plantão de Contagem/2º Depto., período de 15 
(quinze) dias, a partir de 08/08/2018.

70 .321 – no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato 70 .098, 
publicado em 06 de julho de 2018, de Aline Michelle Stefanelli Cam-
pos, MASP 1 .189 .042-3, Escrivã de Polícia ii, código EP-ii, nível ii .

70 .322 – usando da competência delegada pelo art .1º, do Decreto nº 
45 .835, de 23 de dezembro de 2011, exonera, a pedido, nos termos do 
art .106, alínea “a”, da lei nº 869, de 05 de julho de 1952, e resolução 
SEPLAG Nº 04, de 19 de janeiro de 2012, Thays Avelino Faria San-
tos, MASP 1 .189 .558-8, cargo efetivo de Escrivã de Polícia, nível ii, 
lotada na 3ª Delegacia de Polícia Civil de Passos/18º Depto., a partir de 
24/07/2018, data do desligamento do servidor.

70 .323 – usando da competência delegada pelo art .1º, do Decreto nº 
45 .835, de 23 de dezembro de 2011, exonera, a pedido, nos termos do 
art .106, alínea “a”, da lei nº 869, de 05 de julho de 1952, e resolu-
ção SEPLAG Nº 04, de 19 de janeiro de 2012, Thais Alves Da Silva, 
MASP 1 .233 .049-4, cargo efetivo de Escrivã de Polícia, nível ii, lotada 
na Delegacia de Polícia Civil de Plantão de Vespasiano/3º Depto., a par-
tir de 28/06/2018, data do desligamento do servidor.

70 .324 – no uso de suas atribuições, remove nos termos do inciso iv 
do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, 
Jorge Luiz De Barros vargas, MASP 298 .388-0, investigador de Polí-
cia, nível Especial, para prestar serviços no Departamento De Trân-
sito De Minas Gerais,procedente daSuperintendência de investigação 
e Polícia Judiciária .

70 .325 – no uso de suas atribuições, remove nos termos do inciso iv 
do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, 
rogério Antônio Da Silva, MASP 340 .485-2, investigador de Polícia, 
nível Especial, para prestar serviços no Departamento Especializado 
Em investigação De Fraudes, procedente da Divisão Especializada em 
Investigação de Crimes Contra a Vida/DHPP.

Polícia militar do Estado de minas Gerais
Comandante-Geral: Cel PM Helbert Figueiró de Lourdes

instituto de Previdência dos Servidores militares - iPSm
Diretor-Geral: Cel PM Qor vinícius rodrigues de oliveira Santos

PORTARIA DG N° 698/2018

o Diretor-Geral do iPSM, no uso das atribuições legais, rESoLvE:
Art . 1º - indicar os servidores, abaixo relacionados, como responsáveis Técnicos para atuação junto ao Sistema integrado de Administração Finan-
ceira SiAFi-MG .

unidade orçamentária – unidade Executora Descrição responsável Técnico CPF Matrícula
2121-2120001 Div . Planejamento e orçamento rosali Belmont 428 .533 .626-04 500 .217-5
2121-2120002 Div . Adm .Finan .Contábil Pedro Henrique França 073 .295 .576-92 600 .100-9
2121-2120003 Div . Adm . Pessoal Cláudia Aparecida Pena Costa 777 .303 .566-00 101 .774-8
2121-2120004 Auditoria interna áurea dos Santos Silva Araújo 420 .853 .496-68 600 .075-6
2121-2120005 unidade Contábil Estevão Ferreira Catizani Faria 100 .968 .526-07 700 .148-7
2121-2120006 Div . Adm . Controles Márcio Luiz Sampaio 621 .263 .856-04 082 .798-0
2121-2120008 Div . Atuária e investimento Sincero Milton inácio 534 .041 .816-20 600 .113-5
2121-2120009 Div de Previdência Antônio Expedito ribeiro 391 .768 .276-15 600 .023-6
2121-2120010 Div . Assist . à Saúde Zenil Arildo Hortelan 737 .643 .966-87 091 .483-8
4541-2120013 IPSM/FAHMEMG Leonardo Lelis Leão (BDMG) 859 .147 .206-30 101 .372

Art. 2º - Ficam revogadas as Portarias 596/2017, 608/2017 e 611/2017.
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2018 .
(a) vinícius rodrigues de oliveira Santos, Cel PM Qor Diretor-Geral
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